
= LEI N15 1.258/88 =

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao con 

feridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 — Fica o Poder Executivo autorizado 

a contrair junto ao BANESPA — BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A, opera

ções de credito para antecipaçao de receita orçamentaria ate o limite 

de Cz$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), que corresponde a

88.084,80 OTN's, nesta data, da receita prevista no orçamento do pre - 

sente exercicio financeiro nos termos do artigo 67 da Constituição Fe 

deral ~de 17 de Outubro de 1.969.

Artigo 25 - Ficam aprovadas as seguintes cla^J 

sulas e condiçoes a serem inseridas no contrato:

a-) O prazo máximo de resgate da divida assu

mida, compreendendo principal, encargos, juros e taxas vigentes no

BANESPA S/A, será de sete (7) meses, mediante pagamento de uma ou mais 

prestações e cujo prazo final de amortizaçao nao poderá ultrapassar a 

data limite de 30 de janeiro do exercicio financeiro seguinte ao da 

contrataçao ;
b-) Emitir e avalizar notas promissórias re - 

presentativas da divida e demais encargos;

c—) A garantia e ou o pagamento das presta - 

ções se fará através das cotas provindas do paragrafo oitavo do artigo 

23 da Constituição Federal de 17 de Outubro de 1969 (Imposto Sobre Op£ 

rações Relativas a Circulação de Mercadorias - ICM).

Artigo 32 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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